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LEINº 1773/2022.

"DISPÕE SOBRE INCLUSÃO, ALTERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE VALORES DE
PROGRAMA, OBJETIVOSE JUSTIFICATIVAS, INCLUSÃO DE AÇÕES, INDICADORES, METAS
FISCAIS E PROJETO NO PLANO PLURIANUAL 2022/2025, NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS E NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCíCIOFINANCEIRO DE 2022 E
AUTORIZAA ABERTURADECRÉDITOADICIONAL ESPECIALEDÁ OUTRASPROVID~NCIAS".

ABIGAIL CATEU DIAS, Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarca de Garça, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lê são co.nferi~as por Lei:
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Alvinlândia, aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:
Artigo 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autonzado a:
I - Alterar e ampliar valores de programa, objetivos e justificativa, inclusão de ações,

indicadores, metas físicas e projetos no Plano Plurianual para o perfodo de 2022{2025 e também, entre
as prioridades e metas estabelecrdas na Lei d Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de
2.022, tendo preferências na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2.022 e na sua execução;

11- Abrir crédito adicional especial .para fazer face às despesas com '9 execução da
presente Lei- .. .~

Entidade Poder
Unidade Unidade 1/-:'\ Categona

Orçamentária Executora Econômica- -

Pref~itufa 02 -07 02-07-02
Secretaria Divisãodo 4.4>;90.51.00'-R$Municipal de Executivo Munklpal.de FundoMunicipal ~26.:641,94Alvinlândia
Saúde_. de Saúde ~. >~ 1\

Programà Objetivo JustificatiVa PúbliCO' Fonte de
Alvo Recurso

A reforma e rnanutençãc é uma
questão de-saúdepública, porque
representa a segurança das
pessoasQueutilizam diari~m.ente
essesespaços,além disso-é 05 -

É melhorar a necessárioque disponibilizemos Transferências e
estrutura tanto arnbíentês confortáveis para que

População Convênios
para o seusservidores possamexercer do Federais
atendimento à suasfunções laborais com uma Município Vinculados

0120 população, maior tranquilidade, sobretudo, de 14-
quando para dar ofertar um ambiente harmonioso Alvinlândia Transferência
condições ao para a comunidade que precisa Federal-
trabalho dos usufruir dos serviços prestados no SistemaÚnico de
profissionais. Posto de Saúde.A vida e a saúde Saúde

~

sãoos direitos mais elementares
do ser humano, pressupostos da
existência dosdemais direitos,
razão pela qual merecem especial
cuidado.
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Indicadores Ação Função Unidadede
Valor R$ Códigode

Subfunção Medida Aplicação
População 1.132 -
Residente Ampliação do

10.301 100% R$100.000,00 300.091
no Centro de R$ 26.641,94 310000
Município Saúde

Artigo 2º - As despesasnecessáriascom a execuçãoda presente Lei,bem como a abertura
do crédito especialserão custeadasatravés do excessode arrecadação previsto para exercício de 2022
pelo repassede recursos ftnanceíros efetuados pelo Governo Federal, podendo ser suplementado se
necessário.

ParágrafoÚnico: Ficacondicionada estritamente a utilização do crédito para Ampliação do
Centro de Saúde.

Artigo 32 - o. Dernçnstrativo de impacto orçarnentárío e financeiro de que trata o artigo 16
da LeiComplementar nº 101/00 de 04 de maio de 2000, está demonstrado no anexo I que fica fazendo
parte integrante da presente Lei.

Valor da despesano 1º exercíciode (2.022) R$126.641,94
Impacto %sobre o orçamento do 1º exercício {z.022) , ,•............... .,: 100%

Artigo4º - Prevalecerãoos valores correntes:consignados nos anexosa esta Lei, no caso
de divergências,de quaisquer espécies,entre estese os valores dos programas e-das-ações constantes
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.022, assim como a PlaflO Plurianual para o
exercício de 2.022.

Artigo Sº - EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação, rev,ogaaasas disposições
em contrario.

P.M. "JOÃO MANZANO",27 JANEIRO DE 2022.

Prefeita Municipal
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